
INDICAÇÃO Nº 
652
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para que O ACESSO AO CRÉDITO RURAL E SUBVENÇÕES DO FUNDO DE EXPANSÃO DO AGRONEGÓCIO PAULISTA - FEAP DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL – CATI , DA SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO SEJA REALIZADO POR MEIO DE TODAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO, E NÃO APENAS POR MEIO DO BANCO DO BRASIL, QUE FOI DESIGNADO PARA SER O AGENTE FINANCEIRO EXCLUSIVO.

JUSTIFICATIVA



O FEAP é o fundo do Governo do Estado de São Paulo, vinculado à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que apoia os produtores rurais assim como suas cooperativas e associações, através de linhas de crédito para diversas atividades agropecuárias, subvenção do prêmio de seguro rural e de taxas de juros dos Programas Pró-Trator e Pró-Implemento.



Para ser beneficiário do FEAP, o produtor deve atender a regras de enquadramento relativas à sua renda e suas atividades agropecuárias além das exigências do Banco do Brasil, que dá prioridade para as outras linhas de crédito do próprio Banco.



Os técnicos da CATI que apoiam os pequenos agricultores, para a elaboração das propostas de financiamento, antes de serem apresentadas ao agente financeiro (Banco do Brasil) manifestaram a percepção de que a exclusividade desse agente financeiro vem dificultando o acesso dos possíveis beneficiários. 



Matéria do Diário Oficial do Estado publicada em 21 de abril de 2016 informa Governo do Estado disponibiliza R$ 20 milhões em seguro rural para os produtores agrícolas neste ano. Os recursos serão liberados por meio do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista, programa do Governo paulista executado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento.



A subvenção, feita a fundo perdido, cobre até 50% do valor do prêmio, com limite de R$ 24 mil por produtor. O total dos recursos foi definido pelo Conselho de Orientação do Feap, que considerou a média dos anos anteriores. No ano passado, foram definidos R$ 25 milhões, que não chegaram a ser totalmente utilizados. Em 2015, a subvenção cobriu 7.874 solicitações, totalizando R$ 17.654.060,75. Ou seja, o Fundo não conseguiu operacionalizar todos os recursos disponíveis e reduziu o orçamento do ano seguinte, enquanto milhares de pequenos produtores desejam crédito. 



De forma geral, a baixa utilização dos recursos do FEAP parece estar associada às dificuldades provenientes do Banco do Brasil como agente financeiro. Portanto depara-se com a necessidade de mudar os instrumentos institucionais, diversificando os agentes financeiros, para que os beneficiários acessem as soluções de crédito disponíveis no FEAP. 



Nesta conformidade, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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